
 

 

     PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 072, DE 15 DE ABRIL DE 2013.  

 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar convênio com a Casa de Repouso Luz 
do Sol Ltda para abrigar pessoas idosas que se 
encontram em situações de vulnerabilidade 
social, e dá outras providências.” 

           
SÉRGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, Estado do 

Rio Grande do Sul. 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 
seguinte: 

 

LEI  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
com a Casa de Repouso Luz do Sol Ltda, CNPJ sob nº 10.644.779/0001-31, com sede 

na Rua João Batista Conzatti, nº 237, bairro Medianeira, Eldorado do Sul/RS, para fins 
de abrigar pessoas idosas que se encontram em situações de vulnerabilidade social.  

 

Art. 2º O convênio terá duração de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.  

 

Art. 3º O município será responsável pelo repasse mensal do valor 
correspondente a um salário mínimo nacional por pessoa idosa encaminhada e que 

permaneça na Casa de Repouso Luz do Sol Ltda.  

Art. 4º O cumprimento do convênio a ser firmado será acompanhado 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 

Art. 5º Será realizado por um Assistente Social da Secretaria Municipal 
de Assistência Social estudo da situação de vulnerabilidade social do idoso a ser 

encaminhado a Casa de Repouso Luz do Sol Ltda.  
 
Parágrafo único. Os demais critérios para que as pessoas idosas tenham 

direito a internação, bem como as responsabilidades dos conveniados serão definidos no 
convênio a ser firmado após a promulgação desta Lei.  

 
Art. 6º As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: Órgão: 07 – Secretaria de Assistência Social e Trabalho; 

Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS; Função: 
08 – Assistência Social; Subfunção: 244 – Assistência ao Idoso; Programa: 0119 – 

Gerando o Bem-Estar Social; Projeto/Atividade – 2072 – Desenvolvimento de Ações 
Voltadas aos Idosos; Elemento: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica; Recurso: 1031 – FMAS.   

  



 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

                   
       
            Eldorado do Sul, 15 de abril de 2013. 

 
                                                                                            

                                                                                SÉRGIO MUNHOZ 

                                      Prefeito Municipal  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

Fabiana da Silva Kraschefski  
Secretária de Administração                                Publicada 
em ___/___/___ 

 
 

 



 

       
           
 

 

         EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 
Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis o Projeto de Lei Municipal n.º 072, de 15 de abril de 2013, 
que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a Casa de Repouso 
Luz do Sol Ltda para abrigar pessoas idosas que se encontram em situações de 

vulnerabilidade social, e dá outras providências”.  
 

                                 O Projeto de Lei em tela visa efetivar Convênio com a instituição 
acima mencionada objetivando atender pessoas idosas, proporcionando tratamento 
digno aos idosos que se encontram em situação de vulnerabilidade social.  

 
Destaca-se que atualmente o Município de Eldorado do Sul , por 

determinação judicial, já vem encaminhando idosos a referida instituição.  
 
Ademais, cabe destacar que esta instituição é a única no Município 

que exerce a atividade de geriatria.  
 

Com a proposta ora apresentada a Administração Municipal estará 
cumprindo o disposto no Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003).  

 

Sendo assim e contando com a Vossa costumeira atenção, 
aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações.  
 
          

                                 Atenciosamente, 
 

 
                                                             ERNANI DE FREITAS GONÇALVES 

                                   Prefeito Municipal 

 
 
 


